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DECRETO Nº 039, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

“Dispõe sobre a alteração do Artigo 5º do 

Decreto nº 155/2021 e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, DELCI ALVES LUZ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 01 de 21 de setembro 

de 2017 (Código Tributário), no Decreto nº 155/2021, e na Lei nº 356/1997 (Código de 

Postura Municipal). 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica o artigo 5º do Decreto nº 155/2021 com a seguinte redação: 

“Art. 5º. O uso do espaço público na feira livre é oneroso. O  VM/m² será de R$ 3,67/m2. 

Para os usuários que estiverem fora da área de cobertura do Mercado Municipal será 

concedido o descontro de 30% (trinta por cento) no valor do metro.” 

Art. 2º. As corbeturas das barracas que ultrapassarem cinquenta centímetros da área do 

solo, serão consideradas como área de uso para fins de tributação. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.    

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 16 de fevereiro de 

2022. 

                                                   DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 
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